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Disciplinar n° 31/043.559/2022, a contar de 01/06/2023, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 31 de maio de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO: 31/030700/2023

ASSUNTO: CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA

DECISÃO: Indeferido o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia, da Policial Penal aposentada, 
NAIR MENDES DE BORBA, matrícula 10479021, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/AGEPEN Nº. 344/2023, da 
Procuradoria Jurídica da AGEPEN, fls. 25 e 26, com o despacho do Diretor-Presidente da AGEPEN, fl. 27.

Campo Grande- MS, 30 de maio de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 454, DE 30 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENICÁRIO DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pelo Presidente da Comissão instituída pela Portaria AGEPEN Nº. 
421, de 15.05.2023, através do Ofício nº. 03/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período (10 dias), o prazo para a conclusão dos trabalhos da “Comissão para reali-
zar estudo visando regularizar a situação dos servidores das áreas de Assistência e Perícia e de Administração 
de Finanças em decorrência da transformação do cargo de Agente Penitenciário para o cargo de Policial Penal”, 
designada pela Portaria AGEPEN Nº. 421, de 15.05.2023, convalidando os atos que porventura tenham sido pra-
ticados até a publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 30 de maio de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente da AGEPEN/MS
Matrícula nº. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0540, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELIZABETH FELIX DA SILVA CARVALHO, matrícula n. 44366021, categoria funcional Assistente 
de Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Transito, símbolo 133/MED/1/F, código 70069, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento 
Estadual de Trânsito, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, parágrafo único e art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 
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de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 3º, da Emenda 
Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005 (Processo n. 31/015628/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0541, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não 
inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora GINA MAURICEIA E 
SILVA DE FREITAS LOPES, matrícula n. 70096021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, 
função Auxiliar de Enfermagem, classe E, código 50185, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26  (Processo n. 27/007293/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0542, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ELAINE ARIMA XAVIER CASTRO, matrícula n. 32123022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/6, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/007379/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0543, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a WALTER NUNES CARDOSO, na condição de Cônjuge de 
Severina Cordeiro Nunes, matrícula n. 119963021, aposentada no cargo de Professor, classe F2, nível 6, código 
60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, 
art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de março de 2023 (Processo n. 
77/004125/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0544, DE 31 DE MAIO DE 2023.
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O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELIANE APARECIDA DE AQUINO, matrícula n. 58790021, ocupante do cargo de Professor, classe G2, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/041864/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0545, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROSANGELA DE ALMEIDA CABRAL, matrícula n. 78467021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/000184/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0546, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao 
servidor ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA, matrícula n. 45824024, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, símbolo 270/III/1/A, código 60030, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Universidade Estadual, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, §2º, inciso I, 
e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/044690/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/010263/2021, DEFERE a manutenção de PENSÃO POR MORTE, impetrado por LUCIANA CARVALHO BARROS, 
matrícula n. 425704021, na condição de filha maior inválida, com reavaliação prevista até 22 de novembro de 
2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n 1.220/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
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O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/010260/2021, DEFERE a manutenção de PENSÃO POR MORTE, impetrado por EXPEDITO DIAS LEMOS, 
matrícula n. 482499021, na condição de filho maior inválido, com reavaliação prevista até 08 de novembro de 
2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n 1.219/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/010250/2021, DEFERE a manutenção de PENSÃO POR MORTE, impetrado por BASILIA HELENA CARAMALAC 
DOS SANTOS SABALA, matrícula n. 476158021, na condição de filha maior inválida, com reavaliação prevista até 
05 de dezembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n 1.215/2023/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 27/002911/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por CLEUZA MARIA PEREIRA, 
matrícula n. 29890022, aposentada no cargo de Assistente de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.300/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000808/2023, DEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JOSÉ VELASQUES 
RODRIGUES NETO, matrícula n. 38921023, aposentado no cargo de Agente de Serviços Socioorganizacionais, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.424/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005086/2022, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de JOAQUIM MARTINS DE ALMEIDA, 
matrícula n. 56864022, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Organizacionais, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.318/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 55/502050/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de TEREZA 
PEREIRA COIMBRA, matrícula n. 22023022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 31 de janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.311/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.
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JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005337/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por EDER MOREIRA BRAMBILLA, 
matrícula n. 63867022, em que solicita a inclusão da dependente LEDA REGENOLD HAUZER, na condição de 
companheira, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.550/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001253/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ANTÔNIO ROBERTO CESPEDE, 
matrícula n. 71272022, em que solicita a exclusão da dependente LETÍCIA REZENDE SILVA, na condição de Ex-
Companheira, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.379/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005336/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por EDER MOREIRA BRAMBILLA, 
matrícula n. 63867022, em que solicita a exclusão da dependente MARGARIDA DA COSTA BRAMBILLA, na 
condição de cônjuge falecida, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.549/2023/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 214, 31 DE MAIO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 
58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Contrato 
de Aquisição de Termociclador – Processo n. 71/026.527/2022, objetivando a aquisição de Termociclador 
para atender a Divisão de Laboratório de  Diagnostico de Doenças de Animais e Análise de Alimentos - LADDAN, 
celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO e a Empresa 
LOCCUS DO BRASIL LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Saulo Souza dos Santos 487793021 Gestão e Assistência
Substituto: Jeane Cardozo Barbosa 132498021 Agente de Serviços Agropecuários

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Aline de Oliveira Figueiredo 102276021 Fiscal Estadual Agropecuário
Substituto: Maria Aparecida Gomes Sandim Abdo 46477021 Fiscal Estadual Agropecuário


